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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da nonagésima sexta sessão ordinária do Tribunal Regional 
Eleitoral de Pernambuco.
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As treze horas e quinze minutos do dia sete de novembro 
de mil novecentos e oitenta e oito (7.11.1988), nesta cidade 
do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Excelentíssimos 
Senhores: Desembargador-Presidente^Benildes de Souza Ribeiro 
e Desembargador Vice-Presidente Cláudio Américo de Miranda;3u 
iz Federal Doutor Francisco Queiroz Bezerra Cavalcanti. 3uiz 
de Direito: Doutor Ozael Rodrigues Veloso; Quristas: Doutor - 
3ose Henrique Wanderley Filho e Doutor José Qoaquim de Almei
da Neto; e o Procurador Regional Eleitoral Doutor Miécio Os
car Uchoa Cavalcanti Filho, comigo, Humberto Costa Vasconce
los, Diretor-Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e 
aprovada a ata da sessão anterior o Presidente ressalvou a au 
sencia do 3uiz de Direito Itamar Pereira da Silva. Ainda com 
a palavra o Presidente lendo o seguinte expediente: TELEGRAMA 
do 3uiz de ARC0VERDE acusando recebimento de telex determinajn 
do que ele se mantenha do exercício da zona eleitoral de Pe- 
dra0TELEX da 82§ zona/OURICURI solicitando intercessão para 
que se mantenha o Comandante do destacamento do Município de 
Ipubi. Expedientes de: INA3Á, PAULISTA, SALGUEIRO,GOIANA, - 
FLORESTA, FLORES, BUÍQUE e BRE3Ã0 solicitando tropas fede
rais. OFICIO 026/DR/RCE^de 31.10.88 do Diretor-Regional do 
DENTEL justificando o não cumprimento do mandado de notifica
ção do 3uiz de 3aboatão.DESPACHO: "A recomendação de tirar do 
ar a emissora "Guararapes FM” no horário do Guia, à tarde e 
à noite, concilia a situação. Essa medida foi sugerida ao pr£ 
prio Diretor do DENTEL." OFÍCIO do 3uiz Eleitoral da 86§ Zo- 
na/AGRETINA informando que, com base nas orientações aqui re
cebidas, do Comandante da P.M.P. e do Secretário da Seguran
ça, tendo em vista a necessidade de prevenir e evitar fatos 
desagradaveis a ordem publica, baixou portaria suspendendo as 
carteiras funcionais do suplente de delegado,dos chamados co
missários e bairros e distritos^ como também dos agentes de 
menores assinadas por aquele 3uizo. Comunica ainda que a dele_ 
gacia daquela cidade esta vaga. DECISÃQ:"Unanimemente,resol
veu o TRE oficiar ao Sr. Secretario de Segurança,no sentido 
de que outro Delegada seja designado para a localidade." Pro- 
pos o Presidente, tendo em conta as graves consequências das 
longas retenções de pessoal por parte de presidentes de 3un- 
tas Apuradoras, a par de um indiscutível aspecto etico,depois 
de concluídos os trabalhos das referidas 3untas^que se redu
zisse para cinco dias úteis aquela retenção,a título de com
pensação aos servidores requisitados.^A proposição foi aprova 
da por unanimidade. Foi aprovada também,por unanimidade,prop£
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sentido da obtenção de dois dias de folga aos membros das Me
sas receptoras de votos.0 Des. Presidente relatou os feitos - 
administrativos da classe I, adiante descritos: PROCESSO n@ 
4979/88, procedente da 39 zona/RECIFE.0 Ouiz Eleitoral solici 
tando a permanência da requisitada ZULEIDE BATISTA DO NASCÍ-"” 
MENT0„ DECISÃO: Deferido unanimemente.PROCESSO 4980/88,proce
dente da 39§ zona/BONITO.0 Ouiz Eleitoral solicitando a perrna 
nência da requisitada MARLENE FERREIRA DE LIMA.DECISÃO: Defe
rido unanimemente, por mais um ano. PROCESSO 4978/88, proce
dente da 1039 zona/LIMOEIRO.O Ouiz Eleitoral solicitando a 
permanência da requisitada CLE0NICE ARAÕ00 MARINHO.DECISÃO: - 
Deferido unanimemente, por mais um ano.PROCESSO 4957/88,proce 
dente da 549 zona/BRE00 DA MADRE DE DEUS.O Ouiz Eleitoral co
municando impedimento de exercício da escrivania eleitoral da 
quela zona e sibmetendo a homologação deste TRE a requisição" 
de CLE0NICE 00íj[FA DA SILVA,para servir como escrivã eleito
ral "ad hoc" enquanto durar o impedimento da titular.DECISÃO: 
Unanimemente homologada a substituição,Nada mais havendo a 

j nc e ' ' ~ ‘ 'tratar foi encfi/rrada a sessão, do que,
s^í/IA.____ ys Diretor-Geral da ãecretar

vrar a presente que vai
para const< 
a ãec] 

assinada,
mandei la
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